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. de dados por meio digital) ou de . e _ 
15sor h . Intormaçao d . . 

j11 fi ·almente recon ec1do como tal) O d . , e ut1hdade pública (oficial 
O lCl ' S OIS ulti · 

oll la Lei Federal n. 12}37 /2012 (conh .d mos serviços foram introduzi-
dos pe ec1 a como Le· C i· 

trina destaca que não se admite int _ 1 aro ma Dieckmann). 
li dou erpretaçao l' · 
Il . postal ou radiotelefônico. ana og1ca para abranger os 
serviços 

O crime - que pode ser cometido por qu 1 . 
. . a quer pessoa mel · 

·0 nános ou empresas pu' bl. ' us1ve por agentes concess1 icas que exec t . 
dos d l u em os serviços respectivos -te se comete o osamente. 
somen . · · 1. 1 , 

Há ainda, ,previsão de causa de aumento quando · · e . d 
, , o cnme tor pratica o por 

ocasião de calam.idade .p~blica ("mal grave e extenso, que atinge número conside-

rável e indetermmado de pessoas e bens" - PRADO, 2006, p. 484), em razão da 

rovável magnitu?e maior das consequências da conduta. Evidentemente, o agen-
p h ' . - N 
te precisa con ec~r es:sa_ s~t~açao.. ote-se que a calamidade pública é anterior à 
conduta, não se aplicando a causa de aumento se o crime der causa à situação de 
calamidade públicâ.' J, :_,,, ' .. / . · · 

Se o crime for praticado por motivação política, aplica-se o art. 15 da Lei de 

Segurança Naci6nal235 (Lei ~ederal n. 7.170/83). Se se tratar de desen~olvimento 
clandestino de atividades de telecomun~cação, incide o art. 183 da Lei Federal n. 
9.472/9r36• :-~ .e ·:, · ' • 

1 / (! • 

r ' . ,. . l ( ·:.... . 

,, ' CAPÍTULO 111 

Dos crimes contra a saúde pública 

.',· t _,I 1 J • I / • 1J: J f: "•f ' 

Epidemia . · .~. ~ . . 
. .d . . mediante a propagação de germes patogemcos. 

Art. 267. Causar ep1 emia, 

J' 

· · ' (d ) 15 (quinze) anos. Pena - reclusão, de 10 ez ª 

. . . ' . . eios de comunicações, meios 
235 • · ' · 

/ 
' ·' • • lações militares, m depósitos e 

"Art. 15. Praticar sabotagem contra insta fábricas, usinas, barragem, 
1 

. ) 
· · . t s aeroportos, § lº _Se do fato resu ta. a 

e vias de transporte, estaleu~s, por 0 
' 

1 
- de 3 a 10 anos. - . _ tralização 

• " • • A p _ rec usao, d t mçao ou neu 
outras instalações congeneres. ena , metade; b) dano, es r . ·dade ou serviços 
J • ta se ate a ial de ativ1 esao corporal grave, a pena aumen - 1. ação total ou pare ' i·a do País a pena 
d . · para 1s ' econom ' 
e meios de defesa ou de segurança, d fi a segurança ou ª. 

1 
. § 2~ Punem-se os atos 

públicos reputados essenciais para a e esa, menta-se até o tnp od, . terços se o fato não 
a apenaau d ·dade ois , umenta-se até o dobro; e) morte, d artigo re uzi 
P , . ena este 
reparatonos de sabotagem com ª P . . - . Pena - detenção 

co . . ,, 1 municaçao. 
236 nst1tu1 crime mais grave . . . dades de te eco . o e multa de R$ 

"A . : ente at!Vl dano a terceir ' . . 
rt. 183. Desenvolver clandesunam de se houver a quem, direta ou md1-

d d · · · da da meta mesma pen e ois a quatro anos, aumenta , . Incorre na · 
lO.OOO,OO (dez mil reais). Pará?ra~~ unico. 
tetamente, concorrer para o cnme · 



792 1 mentado Código Pena co 

ena é aplicada em dobro. lta morte, a p ) . 
§ 1º se do fato resu , de detenção, de 1 (um a 2 {dois) anos 

a pena e • OlJ 
§ 2Q No caso de culpa, dois) a 4 (quatro) anos. , 
se resulta morte, de 2 ( 

Legge penale ed inquinamento deli A Gianfranco. e ac_ 
. fi . AMENDOL , 243-277 jan./dez. 1971; BITENcoun...,, Bibhogra 

13
• 27 1/12, P· ' · ~t 

I . . Pena/e Roma, v. ' /· te especial: dos cnmes contra a dignid d' que Are 11v10 ' d' 'to pena par a e 
· Roberto Tratado de irei , bl ." 7 ed rev., ampl. e atual. de acordo co,,., Cezar · a fé pu 1ca. · · , "' as 

. aJ até dos crimes contra s- p ulo· Saraiva, 2013. v. 4; COSTAJUN1on sexu d 2012. ao a · _ . ~. 
Leis n. 12.720 e 12.737, e. l· te especial. 2. ed. Sao Paulo: Saraiva, 1992. 

d direito pena . par h d d v. 
Paulo José da. Curso e C , di o Penal comentado: acompan a o e cornentá-
3; DELMANTO, Celso [et ai.]. 

0 
ig, ·a penal e legislação complementar. 8. ed . . • . , mlas em maten . 

rios, JUnsprudenc1a, sun . 2010. v. 3; FRAGOSO, Heleno Cláudio 1 São Paulo: Saraiva, , · 
rev., atual. e amp · _ p l . Bushatsky 1977. v. 3; GRECO, Lu1s. "Prin-d. . z 3 ed Sao au o. ' · _ 
Lições de 1re1to pena · · ·. d . abstrato _ uma introduçao ao debate sobre fc · ·d d "e cnmes e pengo 
cípio da o ens1vi ª e d d 1.t Revista Brasileira de Ciências Criminais, São b · 'd. estruturas o e 1 º· 
o em JUn ico e as 89-147 ·ui.lago. 2004; HUNGRIA, Nélson. Comentários ao 
Paulo, v. 12, fase. 49, P· 'J d 1940 250 3 

I · 2 848 de 7 de dezembro e - arts. a 61. 2. Código Penal: Decreto- e1 n. · ' Ih- · . 
· · F ·1959 v IX· NORONHA, E. Maga aes. Direito penal. ed R10 de Janeiro: orense, . · , , . 

. d s- p 1 s · 1977 v 3· PIERANGELI, Jose Henrique. Manual de di-10. e . ao au o: ara1va, . . , 

· z b ·z · ·parte especial arts 121 a 361. São Paulo: RT, 2007. v. 2; PRA-rerto pena ras1 etro. , , . . 

DO, Luiz Regis; CARVALHO, Erika Mendes de; CARVALHO, G1sele Mendes 
de. Curso de direito penal brasileiro. 13. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: RT, 2014. 

,, 

Considerações gerais 

A doutrina brasileira costuma considerar o bem jurídico referente a este cri
me como a saúde pública, seguindo a nomenclatura conferida pelo legislador ao 
capítulo correspondente. Nessa linha, a saúde pública é tida como um bem jurídi
co supraindividual ou coletivo, fazendo-se referência à previsão do art. 196 da 
Constituição Federal, que a reconhece como um direito de todos e um dever do 
Estado (BITENCOURT, 2013, p. 311). 

Entretanto,_ não se concorda, aqui, com esse posicionamento, porque muitos 
dos c.nmes descritos neste capítulo - entre eles o crime de epidemia - não se vol-
tam a tutela de políticas p 'bl" · , ' bl. 

_ u icas que visam a garantir o ' direito à saude pu ica, senao claramente se referem d · a 
'd · d. ·d ª con utas que colocam em perigo ou les10nam sau e m iv1 ual de um nú . d . 

. . mero in eterm1nado de pessoas. 
Porisso, e segumdo o mesm . , . . , - is 

do crime de incêndi ( 250 ° r~ciocin10 Ja exposto nas consideraçoes ger: 0 
art. ) a saud 'bl. - 1 çao como um bem indi·v· , 1 ' e pu ica nao se apresenta em ta acep ' 

Is1ve ' caracter' t. fi ' 1 . os 
(GRECO, 2004 p. 114) A . is ica undamental dos bens jurídicos co etiv 

' . ss1m, compr d fe-
rente material a própria sa, d . d. . een ° que este tipo penal te111 como r~ _ 

. u e in 1v1dual b 
1 

.. ç 10 
em pengo por uma cond t ' em ora sob a perspectiva de co 

00 
' 

· d · u ª que deve ter p · . ' cro 
m etermmado de pessoas. Otenc1ahdade para atingir utll m1111 
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Como consequência do entendiment . 
1 . .d d o aqui adotad . . 

a-0 será a co et1vi a e de modo l o, o SUJetto passivo deste 
. 111e n gera mas . 

cfl e. 1· colocada em perigo em razão d '.d . sim 0 grupo de pessoas cuja 
' de io a ep1 em1a d 

sall ontudo, tanto sob a perspectiva . . , . causa a. Quanto ao sujeito 
·vo. e . ma_Jontana qu t b . . 

atl pessoa pode praticar o crime 1·n 1 . an ° so a aqui descnta, 
Jquer • c us1ve aguei . glla e que estiver contagiado pela 

doenÇª· , 
Importante, tambem, chamar a atenção do l . 

· d eitor para o aumento exagerado 
d. pena deste cnme, ecorrente de alteração pela Lei n 9 677/98 S b 

•1 .d - fi · . · · . o re esse ponto ons1 eraçoes mais a segmr bem _ ' 
11;de as e ' como as anotaçoes referentes ao art. 273. 

considerações nucleares 

A c?ndu~a incr~minada apr:se~ta, como primeiro elemento, "causar epide
mia". Epidemia, consist~ n~ oco~renc1a excessiva de uma determinada doença, aco
metendo um ~,umero sigmficat1vo de pessoas, em determinado local, em compa
ração com o numero esperado para aquela doença. 

A doença deve acometer seres humanos - caso se trate de patologias que aco
metam animais ou a flora, deve-se analisar a eventual aplicação do art. 61 da Lei 
n. 9.605/98 - e a epidemia precisa efetivamente se configurar na prática, não bas
tando o perigo de sua ocorrência. 

O segundo elemento típico da.conduta refere-se ao meio a ser empregado na 
causação da epidemia, qual seja, "mediante a propagação de germes patogênicos". 

Bitencourt defende que germes patogênicos são os seres unicelulares que produ
zem moléstias infecciosas (2013, p. 316). Ocorre que, nas ciências biológicas, ger
me é tido como expressão de nomenclatura já ultrapassada, que remonta aos estu

dos de Pasteur, sendo · que, atualmente, seria mais correto referir-se a 

microrganismo. Na linguagem leiga, os dicionários costumam definir germe 
como "micróbio" ---:- assim, germe deve ser compreendido como vocábulo que 

abrange fungos, bacilos, bactérias, protozoários ou vírus. 

Essa conduta vinculada _ causada, necessariamente, pela propagação de ger

~es patogênicos - deve estar ligada ao resultado epidemia por um ~e~o de causa-
lidade d . b, · , · s de imputação ob1ettva. , evendo-se exammar tam em os cnteno J 

N b' · h ' evisão de modalidade dolosa e 0 que se refere ao aspecto su ~ettvo, a pr . 
culposa ( b . _ d' t ) A conduta do caput, dolosa, exige do 

so re esta vide observaçoes a ian e · . 
agente ~ ' . t de quanto aos elementos do tipo pe-

nao apenas o conhenmento e a von ª - d 
nal 0 . . b t nto 0 meio (propagaçao e germes 
Pat' , q.ue s1gmfica, nesse caso, a range~ a . nexo de causalidade 

ogen1cos) 1 'd (e idemia) , assim como o 
ent quanto o resu ta 0 P . do 0 agente apresentando 
o re ambos. O dolo eventual pode se caractenzar quan ' . 

aspect . . , . d ' fc te ao resultado. 0 cognitivo perfeito, e m 1 eren 
O , · · · d quando da conduta decorrer o re-

su1t d § 1~ traz uma causa ~e aumento e pena 
1 

d também deve se ligar à con-
a o lll undo resu ta o 

dut orte. Ressalta-:-se que esse seg . , . d . mputação objetiva, além de pela 
ªPor um nexo de causalidade e pelos cntenos e i 
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794 da conduta simples (10 a 15 an ) 
a pena fi . ) as s 

b rve-se que siderações mais , torna-se ainda , elld() 
Jpa do agente. O soeporcional (vide con os deste§ 1~. Importante notar a·lttais ab, 

cu despr os terrn . , inda 
manifestamente Jicada em dobro'. n hediondo, nos termos da Lei n. 8.072190 , %e 

d ando ap da cnrne . 
sur a qu § 1 ~ é considera d 1. dades culposas, tanto da figur . fi ra do . - de mo a 1 , b 1 a s1111. 1 
a gu b, prev1sao hipóteses, e a so utamente fund P es H , tal11 em, t Nessas anie 

a, esulta em mor e. obietivo de cuidado violado ex:a . lltal, 
da que r d m dever J . b. . ' 1111nar 

quanto, d erificação e u . a previsibilidade o ~etiva do result os 
ara akm a v - objetiva ou . . 'fi ado ., 

P • de imputaçao h . desconhecimento c1ent1 ico sobre d 'Ja parametros , 'vel que ap _ , . eterrn
1

_ 
neste campo, e poss1 lui a configuraçao t1p1ca. que, . que exc 

d Cursos causais, o na os 

• ',, 1 . • • 
,·' 1, 

'· l 1' - f is 
Consideraçoes ma a da figura do caput para reclusão de d 

. 8 072190 alterou a pen . . . , . ' ez a 
A Lei n. · . ·sã.o era de cinco · a qumze anos de reclusà ) 

( . . almente a previ . . . o . 
quinze anos ongm d ' fi prevista no § 1 ~ passou a ser de vinte a trint • · pena a 1gura . . . . a 
Por consequencia, ª d lt ção que diminuüi' mm to a poss1b1hdade de ade 

d reclusão Trata-se e a era . : , .d -
anos e .' d duta p-raticida e, espeóalmente, a grav1 ade da epidemia quar a pena ao tipo e con . . . . . . . . - . , . d . 

1 ' - a que não haja v10laçao ao pnnc1p10 a proporc1onali-causada. Por ta razao, e par . ·. . , . 
. , d ra' ser ainda mais rigoroso ao examinar o elemento tipico dade 0 interprete eve . , 

·d ' · ·t d que a propagação de 
1 

doenças de m .enor impacto na saude seia ep1 enua, ev1 an o . . ,, J 

considerada como objeto deste tipo :penab i, J'Y i. -,, . , : 

' . . ( 1 :,,,' ';. ' '~ ~ ' . ,l),' ··, ·.' ' . .) ,_ .'·. J 

, · \ I , . '• 

Infração de medida s~nitária . pre.venti,va 
j ' 1 • \• • • 1 ' 1 

Art. 268. Infringir determinaçãq do poder público, destinada a impedir 
introdução ou propagação de doença contagiosa: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aument.ada de· um terço, se o agente é fundo· 
nário da saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, 
dentista ou enfermeiro. J • • ". ' r ' ; ' 

• 1 

•' ,j 

~ibl·1idogra~a: BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de direito penal: parte esped
c1a. os crimes cont d. . 'bl. 7 e . 
re 1 ra ª ignidade sexual até dos crimes contra a fé pu ica. · 

1 
. v., amp e atual d d 5- Pau o. 

Saraiva 2013 4·· Ce acor o c_om as Leis n. 12.720 e 12.737, de 2012. ªº,. arte 

' ' . 

' · v. OSTA JUNIOR d' · ena P· 
especial. 2. ed. São' Pa . . , Paulo José da. Curso de ireito P ·Código 
Penal comentado· ulo. Saraiva, 1992.:v. 3; DELMANTO, Celso [etal.]. téri• 

· acompanhado de , . . . ,.. . , 1 em rna 
penal e legislação com le · comentanos, JUnsprudencia, sumu as . a zoJO; 
FRAGOSO, Heleno ~l'rnde?tar. ~~ ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Sara1v R' ·o de J . au io. Liçoe d d' . . 1 5 ed. J aneuo: Forense 19g6 . G s e iretto penal: parte especia · · . de 
P · ' • REco L , " . . d " e cnrnes engo abstrato - urn · ' uis. Princípio da ofensiv1da e . . do 
d 1 · . a Introdução d . . ruttifJ~ 
e ito. Revista Brasile;, d e-· . ao ebate sobre o bem jurídico e as est g9.1J7. 

a e iencias Criminais, São Paulo, v. 12, fase. 49, P· 
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~ Art. 268 
""' Helena R . 

eg1na L b 
2004· HUNGRIA N'l 

0 0 
da Costa 79S 

o. ' ' e son e 
J·tJJ.fagd 7 de dezembro de 1940 · º»zentários 

8 e - arts 2 ªº e ' d. 
z.84 ~ 1X; NORONHA, E. Magalh- . soa 361. 2 ; igo Pena/: Decreto 1 -
1959. . 3· pJERANGELI, José Hen . aes. Direito pen· /e 1. Rio de Janeiro· F - e1 n . 

77. v. • _ nque. M a . o. ed _ · orense, 
19 l rts 121 a 361. Sao Paulo· RT anua/ de d' . · Sao Paulo· Sa . ·a, a · . . · , 2007 1re1to e 1 . · raiva, 
pec~ ena/ brastlezro: parte especial, ans 18 . v. 2; PRA.n6 na ~ras1leiro : parte es-
Jíre1to p 3 . 4 a 288 4 d , Luiz Regis e d 

6 v · · e rev · urso e 
zOO . . • • . e ampl. São Paulo: RT 

, 

ro#es gerais ·dera,. · 
(0~51 bé11l quanto a esse crime a do . 

faJ1l 1 'd d ' utrina bras·l . 
'dico a inco um1 a e pública ou a s , d I eira costuma apo t 

J·vo . - fc au e públ · E n ar corno 
be111 

11 essa pos1çao, con orme já expl d Ica. ntretanto nã 
da cot b . ana 0 nas . d • o se con-

cor Entende-se que o emJurídico aqui subjace t , con~1 e~ações gerais ao art. 
z67. . 0 abstratamente considerado de m d n e e ~ saude individual, colocada 
01 peflg ' _ ' 0 o coletivo. 
e . , - ' . 

'derações nucleares 
(ollSI 

0 presente tipo penal Caracteriza-se como . 
. fi . A • d d . norma penal em branco uma vez 

exiO'e a m rmgenc1a e etermmação do pod 'bl. ' 
que :::i . d · - . er pu Ico para a configuração 
d crime. Tal eterm1naçao pode estar prevista em t 1 . , 
o . h. . . . ou ra ei, como tambem em 
ros normativos de 1erarqma 1nfenor, tais como portarias d 

1 
_ 

~ , . , ecretos ou reso uçoes. 
E fundamental que se ª?º~te;. na ~e~uncia, especificamente qual teria sido a de-
rerrninação do poder publico infrmgida, já que esse dado integra, pois, a própria 
tipicidade. · · -, · · · ; ; ' 

A determinação· deve ser destinada a impedir a introdução ou propagação de 
doença contagiosa. Doença contagiosa é aquela que se propaga por contato, direto 
ou indireto (por meio de· objetos, por exemplo). Assim, normas sanitárias genéri
cas - como . a: regra de que utensílios empregados na manipulação de alimentos 
devem ser de material não poroso e não possuir rugosidades - não se incluem 
como complemento deste tipo penal. Tampouco o fazem aquelas normas que pre

tendem prevenir doenças que atinjam animais ou plantas, ou que prejudique~ o 
meio ambiente de forma geral, já que se trata de crime voltado à tutela da saude 

humana. Sobre essa questão, vide os arts. 61 e 69 da Lei n. 9.605/98· 
AI 1 t 0 presente tipo penal po-gumas das determinações que con1p emen am . . 

dern . . ,.. . · , · f( derais previstas na Lei n. 
ser encontradas nas normas de vigilancia samtana e ' . 

1 
d· 

9.782;99 ( . L . 6 360/76 (igua mente mo i-
fi e suas tnodificações), bem como na et n. · - d ANVISA 
icada) . 1 mentam a atuaçao a 

, assim como em outras normas que regu ª · 
'Agênc' N . · , · 1ª acional de Vigilância San1tana. ento administrativo, 

Tamb, : . . . , d der do complem 
é em em virtude de a norma epen . _ do poder público e suas 

necessá . . - d determinaçao 
co no refletir sobre a revogaçao ª ensinava que essa revoga-

nseguê . . enal Fragoso d 
çà . nc1as para a aplicação deste tipo p . e. não ser que se tratasse e 
o dar .1. · de do iato, ª 1ª ensejo também à exclusão da 1 icitu 

11 



796 Código Penal comentado 

. - que complementam normas d º 051çoes 
. 1 orária, já que essas isp conduta, ou seja, fazem parte 

lei excepcional ou ~en p . icidade mesma ~a. , d º (1986 p. 202)237. p -
enais em branco mtegram a up a valoraçao JUrI ica , , . or 

P , d de fato quanto de su . d como temporanos ou excep-tanto do conteu o 1 entos ena os - -
s hipóteses de comp em , sua revogaçao ou a cessaçao de tanto, apenas na . o mesmo apos , 

. · derá haver aplicação do tip _ do complemento leva, tambem, à c10na1s po . evogaçao 
. " . Nos demais casos, a r sua v1genc1a. . 

d d tas respectivas. , . 1 . 1 
abolitio criminís as con u cuia estrutura tip1ca o eg1s ador 

. d igo abstrato, em ~ d 
Por se tratar de cnme e per er comprovado em to os os ca-

. " . d rigo concreto a s . . 
não previu a ex1stenc1a e um pe . _ d duta para produzir o pengo ao bem 

. a apttdao a con , . 
sos deve-se exigJr, ao menos, . (2013 p. 322). Do contrario, acei-

' b, d fc de Bitencourt ' . 
J·urídico, conforme tam em e en . . . 

0 
prática de crime, rndependen-

b d .,.. . dmm1strat1va com . . 
tar-se-ia a mera <leso e iencia ª . 'd. que não pode ser admitido em 

f1 a o bem JUfl ico, o , . 
temente de seus re exos par defcendem ser necessana a com-

b e há autores que direito penal. Deve-se o servar qu 1 201 O p. 786) . 
· t (DELMANTO et a., • provação de pengo concre o . , 

. . ente deve atuar com dolo, Jª que o No que tange ao elemento subjetivo, 0 ag d . 
D hecer portanto, a etermma-legislador não previu modalidade culposa. eve con ' d h 

· · · fi - Caso escon eça a norma ção do poder público, dec1dmdo pela sua m raçao. 
d d . t de caso impunível por tratar-se de erro ou de complementar, po e-se estar 1an e 

mera culpa. 

o legislador previu, ainda, causa de aumento aplicá~el às hi~ó~eses em qu~ o 
agente é funcionário da saúde pública ou exerce a profissao de medico, farmaceu
tico, dentista ou enfermeiro. Importante lembrar que essas pessoas podem, com 
relação a algumas determinações públicas e em dadas situações, ocupar também a 
posição de garante, podendo cometer o crime por omissão. 

Quanto à casuística, há precedentes na jurisprudência afastando a aplicação 
deste tipo no caso de agente que alimenta criação de porcos com lixo . coletado em 

cidade próxima à sua propriedade, sob a fundamentação de que não houve viola

ção de norma sanitária específica destinada a impedir a introdução ou a propaga

ção de doença contagiosa determinada (TACRIM RJ, Apelação n . 819.935/8, rel. 

Rubens Gonçalves, ~Câmara, j. 9-2-1994). Contrariamente, já se decidiu que o 
açougueiro que abate animais em sítio e transporta a carne em uma caminhonete 

coberta com lona, destinando-a à comercialização, comete 
0 

presente crime (TA

CRIM RJ, Apelação n. 1_-028.369/9, rel. Lourenço Filho, 9~ Câmara,j. 5-2-1997). 
~onforme destac~do _acima,_ se~ indicação específica da norma complementar 
v10lada e sua destmaçao a evitar mtrodução ou prop - d d t ·osa 

- d 1. . agaçao e oença con agi , nao se po e ap icar o tipo em exame M · · d 
. . . . · ais recentemente, esse artigo vem sen ° 

utilizado para c01bu infrações às normas de comb t , d 1 ·a · 
a e a engue (por exemp o, vi e. 

237 
Hungria defendia posicionamento oposto (1959 10 , p. 3-104). 
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TJPR, Apelação 20090013958-t l L 
, . . 14 5 , re . eo Iien . F 

cursal Umca,J. - -2010). nque Urtado Araújo, Turma Re-

considerações finais 

Havendo morte ou lesão corpor 
1 

d . 
. - a e natureza gr 

1 duta, vide anotaçoes aos arts. 258 e 285. ave como resu tado da con-

Omissão de notificação de doença 

Art. 269. Deixar o médico d d . , . 
t·t· _ ~ e enunciar a autoridade pública doença cuja no 1 icaçao e compulsória: . 

~ena - detençã~, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Bibliografia: CASTRO A1ºrton P1'nh · d s· ·1 'd· d ~ R 
. . • eira e. ig1 o me ico: por que e quan o~ e-

Vt.<ta da Escola Pauluta da Magistratura, São Paulo, v. 11, n. 1, p. 77-90, jul./dez. 2011; 

BITENC?~RT, Cezar Roberto. Tratado de direito penal: parte especial: dos crimes 
contra a d1gmdade sexual até dos crimes contra a fé pública. 7. ed. rev., ampl. e atual. de 
acordo com as Leis n. 12.720 e 12.737, de 2012. São Paulo: Saraiva, 2013. v. 4; COL
TRO, Antonio Carlos Mathias. O sigilo profissional e a requisição judicial do prontuá
rio médico. In: ZIMERMAN, David (Org.). Aspectos psicológicos na prática jurídica. 3. ed. 
Campinas: Millennium, 2010; COSTA JÚNIOR, Paulo José da. Curso de direito penal: 
parte especial. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1992. v. 3; DELMANTO, Celso [et al.]. Có
digo Penal comentado: acompanhado de comentários, jurisprudência, súmulas em matéria 
penal e legislação complementar. 8. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Saraiva, 2010; 

FRAGOSO, Heleno Cláudio. Lições de direito penal: parte especial. 5. ed. Rio de Janei
ro: Forense, 1986; GRECO, Luís. "Princípio da ofensividade" e crimes de perigo 
abstrato - uma introdução ao debate sobre o bem jurídico e as estruturas do delito. 
Revista Brasileira de Ciências Criminais, São Paulo, v. 12, fase. 49, p. 89-147, jul./ago. 
2004· HUNGRIA Nélson. Comentários ao Código Penal: Decreto-lei n. 2.848, de 7 de 
dezer:ibro de 1940 ~ arts. 250 a 361. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959. v. IX; LEAL, 
J - J , E ' · d edicina e responsabilidade criminal. Revista do Curso de Direito oao ose. xercIC10 a n1 93 113 d 1994 LEY d 1 r · 'd d ceder,·,,/ de 1 rberlândia Uberlândia, v. 23, 112, p. - , ez. ; -a universt a e ri ... u' ' · · - · · · B l t · 

1 b s· ·1 médico diante das requmçoes cnmma1s. o e 1m 
SER DE AQUINO, K e er. ig~ 08 fc 1998. NORONHA, E. Magalhães. Direito 
IBCCRIM, São Paulo, n. 6~, P· - ' ~v}. PIERANGELI, José Henrique. Manual de 
penal. 10. ed. São Paulo: Saraiv~, 1977

· · l 
361 

São Paulo: RT, 2007. v. 2; OLIVEI
direito penal brasileiro: parte especial, arts. 12 ª · 1 ões· sigilo ou segredo médico - a 

. , d p de Pareceres e reso uç . . . 
RA,Jorge Alc1b1a es errone,. · 

2 141
_
14

8, 2001; PRADO, Lmz Reg1s, 
, . d' . Bº 't' Bras1ha V 9 n. 'p. c d d' . 
et1ca e o Ire1to: toe tca, ' · ' VALHO, Gisele Mendes de. urso e 1re1to 
CARVALHO, Erika Mendes de e Ct~- Paulo: RT, 2014. , 
penal brasileiro. 13. ed. rev. atual. e amp · ao 

Considerações gerais ' b ·urídico subjacente ao presente tipo 
. . ta-se como emJ ., . 

Trad1c10na1mente, apon las razões Jª antenormente expostas 
, bl. Entretanto, pe Penal a incolumidade pu 1ca. 

_ ________ Ll!!~~!E~&l':l'l!ri.&lll!bl'l'lM»n..#fHtf~ ~ .... 
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1 

1 
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ue a incolumidade consiste ern 
. d t 267), entende-se q os bensjurídicos individuais . - ra1s o ar . b Jhar com . 

(vide cons1deraçoes ge . d vendo-se tra a d colocação de perigo ou lesão · , d · co1et1vo, e trutura e . . 
falso bemJun ico . ·da) em uma es _ sse tipo penal, a 1dent1ficação · ·d d foica e vi ' 1 çao a e 
(saúde, mtegn ª e .ficamente coni re ª elação de ofensividade corn a . e tudo espec1 de uma r 
coletivas. ~n , . ' estabelecimento _ , ssível. o legislador criminali-d · b s Jtmd1cos e o , · nao e po 
e tais en . seu preceito primar10. . que não traz como um de seus conduta descnta em · A • dmimstrativa, , . . 1 . 

d d mera desobediencia ª d bem jundico - seja pe a via do zou con uta e . de ofcn er o 
- a a1Jroxime elementos relaçao gue 

Perigo seja pela da lesão. 1· ssão de notificação pode levar à ..., ' h · óteses a om 
É evidente gue, em certas ip ' ontágio de dadas doenças, mas o . contra o c • 

não adoção de medidas preventivas l er doença, mesmo aquelas que não 
, · refere-se a qua qu · · 

Código é bastante genenco e , l . · nar condutas om1ss1vas que se en-
. Al' d. o é poss1ve 1mag1 - , , 

sejam contagiosas. ein iss ' _ qualquer repercussao a saude de 
. 1 mas nao gerem 

caixem no presente tipo pena ' l estatísticas de dada doença. 
d . r exemp 0 apenas Pessoas poden o impactar, po ' . d 

' . . . xado 0 âmbito de sanc10namento essa 
Assim, o legislador deveria ter dei . · t. no uso do direito penal 

d · · · u caso 1ns1s isse • conduta para a esfera a mm1strat1va o ' , . d . d d 
deveria ter incluído ao menos o perigo ª sau 
pessoas como elemento típico. 

· ' 'de de um numero in etermma o e 

Considerações nucleares 

O tipo penal aqui examinado configura um crime próprio (ou delito espe
cial), porque só pode ser praticado por médico - admitindo-se, entretanto, que 
não médicos possam praticá-lo em concurso de agentes com médicos. 

Trata-se de um crime omissivo puro, já que o legislador incriminou conduta 
de deixar de notificar doença. Assim, o sajeito ativo precisa ter capacidade de agir; 
do contrário, haverá atipicidade. O crime é formal, independendo de resultado 
naturalístico para sua configuração, e, por se tratar de crime omissivo puro, não 
cabe tentativa. A consumação ocorre com o fim do prazo para a notificação (a 
depender da norma que complementa o tipo, conforme será esclarecido abaixo) ou 
com a prática de ato incompatível com a notificação. 

Importante, ainda, observar que este tipo penal consiste em norma penal em 
branco, ou Seja depende de c } - d · fi 

_ , . ' omp ementaçao e outras normas para sua con igu-raça~ t1p1ca completa. Nessa linha, depende de norma que estabeleça quais doen-ças sao de notificação obrigató · l . . 
d b 

, _na, gua o prazo para que a notificação seja reahza-a, em como quem e a autoridade , bl. d . , . . -
pu Ica est1natana da 1nformaçao. Atualmente, em âmbito fede 
1 

p . . 

do Gabinete do Ministr d M · _ra ,' ~ Ortana n. 1.271, de 6 de junho de 2014, 
o, o In1steno da Saúd d fi 1 d N tificação Compulsória de d e, e ine a Lista Naciona e o-

oenças, agravos e eve t d , , · te observar que somente as doe nos e saude publica. Importan 
nças se enquadram . N 

se refere a agravo ou eventos d , d , . no tipo penal, já que o crime nao 

e sau e publica. Doença, nos termos da Portaria 
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ncionada, é a "enfermidade ou d me esta 0 clíni . 
que represente ou possa represem co, independente de origem ou fon-

te, º III) O ar um danos· .fi os'' (art. 2-, · anexo da meneio d . igni icativo para os seres huma-
n . - b . , . na a portaria t . 
de notificaçao o ngatona: botulismo , l raz as segumtes doenças como 

' co era, dengue fc b 
Mas há ainda outras norma ' e re amarela, dentre outras. 

s que estabelecem d 
'ri·a como o art. 169 da Consolidaça- d L . oenças de notificação compul-

so • o as eis d T b lh 
·edade de notificação de "doenças p fi . . 0 ra a o, referente à obrigato-

rl ro iss1ona1s e d d ·d 
ndições especiais de trabalho com d . as pro uzi as em virtude de 

co ' prova as ou objeto d · d fc · 
dade com as instruções expedidas pelo M. . , . e suspeita, e con orm1-

misteno do Trabalho" · 
Note-se que a Lei n. 9.263/96 obri 0 , · . . 
. . _ . , . . g u o medico a notificar a realização de 

estenhzaçoes cirurgicas e cnou tipo penal e 'fi . , _ . . . spec1 1co para essa h1potese (que nao 
se enquadraria no tipo penal aqm examinado p - d d or nao se tratar e oença) em seu 
art. 16. 

Há, tam~ém, dispo_sitivo que prevê sanção administrativa para os estabeleci
mentos de saude que deixarem de notificar o diagnóstico de morte encefálica às 
centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos (Lei n. 9.434/97 - Lei de 
Transplantes - art. 22, § 1 ~). 

As normas que complementam o presente artigo estabelecem, além do rol de 
doenças passíveis de notificação obrigatória, o órgão competente destinatário da 
informação. Em geral, cuida-se de órgão do Ministério da Saúde, das Secretarias 
de Saúde dos Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

( ' 

Uma importante' questão trazida por este tipo consiste na possibilidade de 
quebrar sigilo médico em tais casos. O sigilo médico configura um dos princípios 
éticos mais relevantes na medicina e, por isso, é acolhido pelo direito. O médico 
não pode revelar informações sobre a condição de seu paciente sem justa causa ou 
dever legai. Por isso, não pode depor como testemunha, salvo se expressamente 

autorizado por seu paciente. 
A notificação a que se refere o presente crime configura um dever legal e, por 

isso, autoriza: 0 médico a quebrar 0 sigilo independente~e~te de cons~ntiment_o 
do paciente, nos limites de tal notificação. Portanto, o medico qu~ realiza a noti
ficação 1 , · d d tua licitamente e não incorre no cnme do art. 154 compu sona e oença a . , , , . 
do Co' d. p l ( · l - d edo profissional) Jª que sua conduta e atipica. A tgo ena v10 açao e segr ' . _ 
viola - d d fi uando realizada sem JUSta causa, o que nao çao e segre o se con 1gura q 
ocorre nesta hipótese. . 

N 
b · etivo 0 crime do art. 269 apenas pode ser 

o que se refere ao elemento su ~ ' . _ _ 
corn ·d médico não fizer a notificaçao porque nao 

et1 o dolosamente Portanto, se 0 , . 1 d sab· · .fi -0 obrigatona - por exemp o, em ecor-
1ª que aquela doença era de notI 1caça . rê · mplementar que inclum nova doença na 

ncia de mud ecente na norma co ' 
list _ _ ança r . Ainda que 0 médico não tenha observado o 
de a , n~o se configura o cnme. de sua profissão, essa hipótese não é abrangida 

ver de informação sobre as regras 1 Pel · · d conduta cu posa. 0 tipo penal, porque se trataria e 
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Considerações finais lesão corporal de natureza grave, vide 
d morte ou 

Com relação aos resulta os 
258 e 285. anotações aos arts. 

t ~vel ou de substância alimentícia ou 
d água po a Envenenamento e 

d' · ai 
me icm , t, el de uso comum ou particular, ou subs-

E nenar agua po av ' 
Art. 270. nve_ . d' . 1 destinada a consumo: 
tância aliment1oa ou me icina 

1 - de 10 (dez) a 15 (quinze) anos. Pena - rec usao, 
, . . • ena quem entrega a consumo ou tem em de-

§ 1º. Esta suJeit~ ª dmesmad~tribuída a água ou a substância envenenada. 
pós1to, para o fim e ser is ' 

Modalidade culposa 

§ 2º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Bibliografia: ÁLVARES, Sílvio Carlos. Das águas: o envenenamento de água po
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atual.~ ampl. Sao P~ulo : Saraiva, 2010; FRAGOSO, Heleno Cláudio. Lições de direí
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b . , . s e pengo a strato - uma introdução ao debate so re 
o em JUndICo e as estruturas d d l" R . . s~ 
Paul 12 f: 0 e ito. ev1sta Brasileira de Ciências Criminais, ao o, v. , ase. 49 p 89-147 . 1 / . 
Códiao Pen [·D ' ·1 . ,Ju · ago. 2004; HUNGRIA, Nélson. Comentárzos ao º a · ecreto- e1 n 2 848 d 7 d 2 
ed. Rio de Ja · . F · · ' e e dezembro de 1940 - arts. 250 a 361. · neuo. orense 1959 IX l 
10. ed. São Paulo: Saraiva 1977 ~ v3. ; NORONHA, E. Magalhães. Direito pena.' 
reito penal brasileiro· parte e, . · · ' PIERANGELI, José Henrique. Manual de di
DO, Luiz Regis. Curso d sd~e~1al, arts. 121 a 361. São Paulo: RT 2007. v. 2; PRA-

e ire1to pen l b 'l · ' d 
rev. e ampl. São Paulo: RT, 2006_ v~ 

3
. rast eiro: parte especial, arts. 184 a 188. 4. e · 

Considerações gerais 

O bem jurídico relativo ao ' 
humanas A d · presente tipo p 1 , , ·da 

· outnna, contudo . ena e a saude individual e a vi ' 
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unu ade ou a saúde públicas colll 
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